
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.969, DE 2017 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera a Lei no 7.474, de 8 de maio de 1986, para reduzir os benefícios 
concedidos  aos ex-Presidentes da República.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6280/2016. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
6
6
9
4
7
A
*

 
C

0
0

6
6

9
4
7

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8969/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

O art. 1º da Lei no 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 1º O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem 

direito a utilizar os serviços de dois servidores, para garantir sua 

segurança, custeadas as despesas com dotações próprias da 

Presidência da República. 

Paragrafo único. Os servidores de que trata o caput deste artigo, de 

livre indicação do ex-Presidente da República, ocupará cargo em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, até 

o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura da 

Presidência da República.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei em tela visa aprimorar a Lei no 7.474, de 8 de maio 

de 1986, para reduzir os benefícios concedidos  aos ex-Presidentes da República. 

Neste sentido, acreditamos que os benefícios concedidos  aos ex-

Presidentes da República são demasiadamente fora da realidade da economia 

brasileira, além de desnecessários. Com efeito, são eles: 1) quatro servidores para 

atividades de segurança e apoio pessoal; 2) dois veículos oficiais, com os respectivos 

motoristas; e 3)  assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superior (DAS nível 5). 

Estas benesses vêm de longe. Ao findar do regime militar, o senador 

José Fragelli, no exercício da presidência da República, editou a Lei 7.474, de 8 de 

maio de 1986, dando a ex-presidentes o direito de utilizar quatro servidores e dois 

veículos oficiais, com motorista. 

A Lei 8.889, de 21 de junho de 1994, deu aos ex-presidentes o direito 

de indicar os servidores e atribuiu-lhes gratificações mais expressivas. Aos 20 de 

dezembro de 2002, a Lei 10.609 deu-lhes mais dois servidores em cargos de 

comissão, para assessoramento. 

Segundo o jornal Gazeta do Povo, a ex-Presidente Dilma Rousseff, 

afastada do cargo, gozando referidos benefícios na forma do Decreto, gerará uma 

despesa para os cofres públicos que deve alcançar quase R$ 1 milhão por ano. 
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Note-se que temos cinco ex-presidentes da República vivos, José 

Sarney, Fernando Collor de Mello, Fernando Henrique Cardoso, Luis Inácio Lula da 

Silva e Dilma Roussef, portanto, uma despesa de cerca de quase R$ 5 milhões anuais. 

Nisto se incluam 40 funcionários fora das suas atividades (8 para cada um) e 10 

veículos oficiais, todos à disposição dos ex-chefes do Executivo e sem prestar 

qualquer atividade a favor da sociedade. 

Dir-se-á que isto nada representa no orçamento da União Federal. 

Financeiramente, sim, é verdade. Mas significa muito no aspecto simbólico, ainda 

mais se consideramos o atual momento econômico que vivemos. Não existe 

justificativa plausível para um ex-presidente receber tantas regalias. 

Nesse contexto, a presente proposição tem o propósito de corrigir a 

legislação vigente. Para tal, propomos determinar a disponibilização de um servidor, 

para garantir sua segurança, além vedar a concessão de carro oficial. 

Por fim, pareceu-nos necessário apontar que as medidas 

propostas no presente projeto, até mesmo por sua inestimável importância, 

integram comandos legais de grande relevância ao nosso ordenamento jurídico 

e consciência de utilização de recursos públicos, os quais serão componentes 

assecuratórios na busca por um Brasil mais justo. 

Tendo em vista o acima exposto, e o seu relevante mérito, conto 

com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2017. 

 
Deputado CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
 

Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências. 
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  
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Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 
 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  
 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  
 

LEI Nº 8.889, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
 

Dispõe sobre a permanência de pessoal 

requisitado, altera a concessão do benefício-

alimentação, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a manter, até 31 de dezembro de 1994, 

os servidores públicos federais, não ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 

que, em 28 de fevereiro de 1994, encontravam-se à disposição dos Ministérios da Cultura, da 

Integração Regional, do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, da Ciência e Tecnologia e da 

Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do Desporto.  

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado pelo 

Presidente da República, por até mais seis meses.  
 

Art. 2º. Fica o Ministério da Previdência Social autorizado a requisitar servidores 

do Instituto Nacional do Seguro Social, para terem exercício no Conselho de Recursos da 

Previdência Social, podendo, inclusive, ser designados para Funções Gratificadas - FG.  
 

Art. 3º. Os servidores a que se referem os arts. 1º e 2º, regidos pela Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, poderão ser redistribuídos para os Ministérios requisitantes, desde 

que o requeiram no prazo previsto no caput do art. 1º.  
 

Art. 4º. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 
 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 7º. Revogam-se a Medida Provisória nº 498, de 11 de maio de 1994, e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
 

ITAMAR FRANCO  

Romildo Canhim  
 

LEI Nº 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a instituição de equipe de 

transição pelo candidato eleito para o cargo de 

Presidente da República, cria cargos em 

comissão, e dá outras providências. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 76, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Ao candidato eleito para o cargo de Presidente da República é facultado o 

direito de instituir equipe de transição, observado o disposto nesta Lei.  
 

Art. 2º A equipe de transição de que trata o art. 1º tem por objetivo inteirar-se do 

funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública federal e preparar 

os atos de iniciativa do novo Presidente da República, a serem editados imediatamente após a 

posse.  

§ 1º Os membros da equipe de transição serão indicados pelo candidato eleito e 

terão acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do 

Governo federal.  

§ 2º A equipe de transição será supervisionada por um Coordenador, a quem 

competirá requisitar as informações dos órgãos e entidades da Administração Pública federal.  

§ 3º Caso a indicação de membro da equipe de transição recaia em servidor público 

federal, sua requisição será feita pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República e terá 

efeitos jurídicos equivalentes aos atos de requisição para exercício na Presidência da República.  

§ 4º O Presidente da República poderá nomear o Coordenador da equipe de 

transição para o cargo de Ministro Extraordinário, nos termos do art. 37 do Decreto-Lei nº 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, caso a indicação recaia sobre membro do Poder Legislativo Federal.  

§ 5º Na hipótese da nomeação referida no § 4º, fica vedado o provimento do cargo 

CETG-VII constante do Anexo a esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

